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 15.509.781 
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 98.661.998 
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 53.743.798 

 185.744.873 

 29.594.245 

 921.646 

 24.842.053 

 1.669.090 

 8.685.690 

 11.415.028 

 134.807 

 1.164.506 

 9.598.193 

 10.01101.99.999.0999.0Z00.6499 - Câmara dos Deputados 

 10.11101.99.999.0999.0Z00.6499 - Superior Tribunal de Justiça 

 10.15126.99.999.0999.0Z01.6499 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 10.17101.99.999.0999.0Z01.6499 - Conselho Nacional de Justiça 

 10.34105.99.999.0999.0Z00.6499 - Escola Superior do MPU  

 10.52111.05.122.0032.2867.6499 - Comando da Aeronáutica 

 10.52121.05.122.0032.2867.6499 - Comando do Exército 

 10.52131.05.122.0032.2867.6499 - Comando da Marinha 

 10.34105.99.999.0999.0Z01.6499 - Escola Superior do MPU  

 10.59101.99.999.0999.0Z01.6499 - Conselho Nacional do Ministério Público 

 10.34102.99.999.0999.0Z01.6499 - Ministério Público Militar 

 10.14101.99.999.0999.0Z01.6499 - Justiça Eleitoral 

 10.34103.99.999.0999.0Z01.6499 - Ministério Público do DF e Territórios 

 10.34104.99.999.0999.0Z01.6499 - Ministério Público do Trabalho 

 10.12101.99.999.0999.0Z01.6499 - Justiça Federal de Primeiro Grau 

 10.34101.99.999.0999.0Z00.6499 - Ministério Público Federal 

 10.13101.99.999.0999.0Z01.6499 - Justiça Militar da União 

 10.10101.99.999.0999.0Z00.6499 - Supremo Tribunal Federal 

 10.59101.99.999.0999.0Z00.6499 - Conselho Nacional do Ministério Público 

 10.73901.28.845.0903.00NR.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 

 Reserva de Contingência - Financeira / CPSS Decorrente do Atendimento do art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 

 10.29101.99.999.0999.0Z00.6499 - Defensoria Pública da União 

 10.16101.99.999.0999.0Z00.6499 - Justiça do DF e Territórios 

 10.03101.99.999.0999.0Z00.6499 - Tribunal de Contas da União 

 10.12101.99.999.0999.0Z00.6499 - Justiça Federal de Primeiro Grau 

 10.13101.99.999.0999.0Z00.6499 - Justiça Militar da União 

 10.14101.99.999.0999.0Z00.6499 - Justiça Eleitoral 

 10.15126.99.999.0999.0Z00.6499 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 10.17101.99.999.0999.0Z00.6499 - Conselho Nacional de Justiça 

 10.34104.99.999.0999.0Z00.6499 - Ministério Público do Trabalho 

 10.34102.99.999.0999.0Z00.6499 - Ministério Público Militar 

 10.34103.99.999.0999.0Z00.6499 - Ministério Público do DF e Territórios 

 10.16101.99.999.0999.0Z01.6499 - Justiça do DF e Territórios 

 10.26101.99.999.0999.0Z01.6499 - Ministério da Educação 

 10.29101.99.999.0999.0Z01.6499 - Defensoria Pública da União 

 10.71101.99.999.0999.0Z01.6499 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 

 10.34101.99.999.0999.0Z01.6499 - Ministério Público Federal 

 10.02101.99.999.0999.0Z00.6499 - Senado Federal 

 208.437.195 

 1.178.128.668 

 38.743.677 

 19.139.371.139 

 17.191.410.458 

 1.947.960.681 

 10.71101.99.999.0999.0Z00.6499 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 

 Total Geral 

 Despesas Primárias 

 Despesas Financeiras 

 10.26101.99.999.0999.0Z00.6499 - Ministério da Educação 

 10.73901.28.846.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 

ANEXO VI 
SUBTÍTULOS RELATIVOS A OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS 

DE IRREGULARIDADES GRAVES - IGP – 2023 

UF Programa de Trabalho Subtítulo

Objeto Descrição do Objeto

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT

RJ 
26.846.2126.00O7.0030 / 2015 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DA BR-040 - RIO DE JANEIRO/RJ - JUIZ DE FORA/MG NA REGIÃO SUDESTE
26.846.2126.00O7.0030 / 2014 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DA BR- 040 - RIO DE JANEIRO/RJ - JUIZ DE FORA/MG NA REGIÃO SUDESTE
26.782.2087.15PB.0030 / 2017 PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NA CONSTRUÇÃO DA NOVA SUBIDA DA SERRA DE PETRÓPOLIS 
DA BR 040/RJ – CONCER - NA REGIÃO SUDESTE
26.782.2087.15PB.0030 / 2019 PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NA CONSTRUÇÃO DA NOVA SUBIDA DA SERRA DE PETRÓPOLIS 
DA BR040/RJ - CONCER - NA REGIÃO SUDESTE

Obra / Serviço: Obras de construção da BR-040/RJ

Termo Aditivo 12/2014 ao Contrato de 
Concessão PG-138/95-00

Obras de implantação de novo trecho da BR-040-RJ para a subida da Serra de 
Petrópolis.

Valor R$:           291.244.036,80 Data Base: 01/04/1995

- Sobrepreço no orçamento da obra.
Sobrepreço no Fluxo de Caixa Marginal decorrente de superestimativa de alíquota de IRPJ e CSSL, e da base 
de cálculo do IRPJ e CSSL.
Projeto básico e executivo desatualizados e deficientes

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT

RS 
26.846.2126.00P5.0043/2016 - Recomposição do Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS - Osório - 
Porto Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio Grande do Sul

Obra / Serviço: Obras de ampliação da capacidade da BR-290/RS

Termo Aditivo 13 ao Contrato PG-016/97-
00, que inseriu conjunto de obras na BR-
290/RS - Concessionária da Rodovia Osório 
Porto Alegre/Concepa

Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS

Valor R$:           241.686.367,00 Data Base: 01/12/2015

- Superfaturamento no cálculo da remuneração das obras.
Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado e de quantitativos inadequados.
Superfaturamento no serviço de instalação de telas de passagem;
Superfaturamento no transporte de material para bota-fora
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